INDICAÇÃO N.º 348/2009

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar

Excelentíssimo Senhor Presidente,




A vereadora abaixo assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal promover ações junto ao Ministério de Estado da Saúde, na pessoa do Diretor Nacional do Programa Farmácia Popular do Brasil, Adilson Stolet, com objetivo de implantar a Farmácia Popular do Brasil em Patos de Minas.




Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 2009.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora

JUSTIFICATIVA:

A portaria Nº 491, de 9/3/2006 dispõe sobre a expansão do Programa “Farmácia Popular do Brasil” e prevê a parceria com os municípios para a sua instalação. 
O objetivo é a promoção da assistência terapêutica integral favorecendo a aquisição de medicamentos indispensáveis ao tratamento de doenças com maior prevalência na população, com redução de custo para os seus portadores. 
A Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz é executora do programa e adquire medicamentos de laboratórios farmacêuticos públicos e do setor privado, e disponibiliza nas farmácias a preço de custo.
Sem dúvida nenhuma, a implantação da Farmácia Popular virá de alcance às necessidades do nosso povo, principalmente do idoso – que adoece mais frequentemente -, sobrevive de aposentadoria e faz uso contínuo de medicamentos.

